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Estado do Rio Grande do Sul 
G:= 	 CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

i liammeeS,  Palácio 11 de Outubro 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 21/2026 

AUTOR: VEREADOR JOSÉ ANTÔNIO GAVA (PSDB) 

RELATOR: VEREADOR GILMAR PESSUTTO (UNIÃO) — VOTO FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR THIAGO FABRIS (PP): Seguiu o voto do relator. 
VEREADORA LETÍCIA BONASSINA (PL) Seguiu o voto do relator. 
VEREADOR LÚCIO LANES (PDT): Seguiu o voto do relator. 

Com 04 (quatro) votos favoráveis a tramitação do Projeto de Lei Ordinária n° 21/2026, passa 
a ter parecer FAVORÁVEL na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Sala das Sessões, aos dezessete dias de março de dois mil e vinte e seis. 

Vereador VOLNEI CHRISTOFOLI (PP) 
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 
VOTO DO RELATOR 

PROCESSO: 28/2026 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 21/2026 
VEREADOR RELATOR: GILMAR PESSUTTO (União Brasil) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 26 de fevereiro de 2026 
AUTOR: VEREADOR JOSÉ ANTÔNIO GAVA 
EMENTA: Denominação de Via Pública: RUA ALCIDES GABARDO. 

O Membro da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e 
Redação Final da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do 
Projeto de Lei Ordinária n° 28/2026, Gilmar Pessutto (União Brasil), após 
proceder a análise da proposição acima referida, que Denominação de Via 
Pública: RUA ALCIDES GABARDO. 

O presente Projeto de Lei, visa a denominação de via pública, a fim 
de que passe a denominar-se de "Rua Alcides Gabardo" a rua "D" do 
Loteamento Reserva Eulália II e a rua "D" e "K" do Loteamento Reserva Eulália 
III, no Bairro Caminhos da Eulália, nesta cidade. 

JUSTIFICATIVA; 
Justifica o Nobre Edil que Alcides Gabardo, nascido em 29 de 

outubro de 1938, no município de Bento Gonçalves, era filho de Natal Camilo 
Gabardo e Fiorinda Comparin Gabardo. Cresceu na Linha Eulália acompanhado 
de seus irmãos Amalia, Valter, Darci e Inês, dedicando-se desde cedo às 
atividades agrícolas, especialmente ao cultivo de uvas e à agricultura de 
subsistência. 

Em 19 de junho de 1963, casou-se com Darcila Haefliger, passando a 
residir em uma nova casa na mesma localidade da Linha Eulália. Algum tempo 
após o casamento, adquiriu um caminhão e iniciou atividades no transporte de 
lenha para o Batalhão, além de realizar fretes durante o período da safra da uva 
para moradores da região. 

No mês de novembro de 1974, mudou-se para o Bairro Botafogo, em 
Bento Gonçalves, acompanhado de sua esposa e seus quatro filhos: Geni, 
Juraci, Gilnei e Airton. Na nova fase de sua vida, continuou atuando como 
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motorista de caminhão até abril de 1994, quando vendeu seu veículo Mercedes-
Benz, ano 1966. 

Pessoa participativa e comprometida com a comunidade, sempre 
esteve envolvido nas atividades comunitárias, tanto na localidade de Santa 
Eulália quanto na comunidade de Santa Rita, no Bairro Botafogo, colaborando 
inclusive na construção do salão comunitário. Após vender o caminhão, passou 
a trabalhar com uma caminhonete D-20, realizando entregas de ranchos para a 
Sacola Econômica do SESI. 

Alcides Gabardo faleceu em 13 de outubro de 2015, deixando um 
legado de trabalho, dedicação à família e participação ativa na comunidade. 

Outrossim, a presente Proposição ora encaminhada, atende a técnica 
legislativa e está em conformidade com o art. 108, §1°, inciso III, e art. 109, 
inciso IV, ambos da Resolução n° 225, de 02 de outubro de 2017 (Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Bento Gonçalves), podendo, portanto, tramitar 
e ser apreciada pelo Plenário desta Casa Legislativa. 

Diante do exposto, este Vereador entende que o referido Projeto 
atende as normas legislativas e o voto é FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

Sala das Sessões, Fernando errari, aos dezessete dias do mês de 
março de dois mil e vinte e seis. 

GILMAR PESSUTTO 
(União Brasil) 
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